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CELEBRANDO CONQUISTAS E 
FORTALECENDO COMPROMISSOS



 Diversidade
Variedade de características, identidades, experiências, saberes, 

culturas, crenças, valores, opiniões, perspectivas e formas de 
expressão que compõem as pessoas e os grupos sociais.

 Equidade
É uma busca por justiça, ajustando tratamentos para atender às 

necessidades específicas de cada pessoa, garantindo resultados justos. 
Não é sinônimo de igualdade.

 Inclusão
Ação de reconhecer, valorizar, respeitar e promover a diversidade, 

garantindo a participação, a representação, a acessibilidade, a 
equidade, a justiça e os direitos de todas as pessoas e grupos sociais.



LEGISLAÇÃO FEDERAL

1. Constituição da República Federativa do Brasil - fundamento de tudo:
Art. 3º: estabelece como objetivo promover o bem de todos, sem preconceitos ou discriminação.
Art. 4º princípios do repúdio ao terrorismo e ao racismo. 
Art. 5º: garante que todos são iguais perante a lei, vedando distinções de qualquer natureza.

2. Combate à discriminação e racismo
• Lei nº 7.716/1989 - define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor
• Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial

3. Igualdade de gênero
• Lei nº 14.611/2023 – dispõe sobre igualdade salarial entre homens e mulheres
• Decreto nº 11.795/2023 - regulamenta essa igualdade

4. Ações afirmativas (equidade prática)
• Lei nº 15.142/2025 - reserva às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o percentual de 30% (trinta 

por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos
• Decreto nº 11.443/2023 - percentual mínimo de preenchimento por pessoas negras de cargos em comissão e 

funções de confiança no âmbito da administração pública federal



LEGISLAÇÃO FEDERAL

5. Inclusão de pessoas com deficiência
• Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência
• Lei nº 10.098/2000 - critérios para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida 

6. Diversidade sexual e identidade de gênero
• Decreto nº 8.727/2016 - uso do nome social e o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis e 

transexuais no âmbito da administração pública federal

7. Políticas públicas e governança
• Decreto nº 11.785/2023 - Programa Federal de Ações Afirmativas.
• Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso

Para saber mais: págs. 08 a 10 do Plano.



VISÃO GERAL DO PLANO - 2025



EIXOS TEMÁTICOSEIXOS DE ATUAÇÃO













MODELO DE GESTÃO DO PLANO DE&I

 Comissão Gestora  
• Portaria DG nº 88, de 3 de abril de 2025 - Institui a Comissão Gestora.
• Portaria DG nº 133, de 27 de maio de 2025 – Nomeia as pessoas para compor a Comissão Gestora do Plano 

DE&I.
• Portaria DG nº 195, de 25 de agosto de 2025 - alterações na composição da Comissão Gestora.

 Ciclo de Gestão do Plano





COMPROMISSO CONTÍNUO
O Plano DE&I avança com força: mais da metade das ações já foram concluídas, 

demonstrando o compromisso da ANTT com um ambiente de trabalho mais 
diverso, equitativo e inclusivo. 

Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT
Comissão Gestora do Plano DE&I

Plano de Diversidade, Equidade e Inclusão – Plano DE&I  
Boletim de Acompanhamento 2025


